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PARECER Nº. _________/2009

Ementa: Concede o Título de Cidadão do 
Recife ao Poeta e Compositor João Silva.

A  Comissão   de   Legislação   e   Justiça   e   a   Comissão   de   Educação, 
Culltura, Turismo e Esporte  receberam, para análise e emissão de parecer, o 
Projeto  de Decreto Legislativo  nº  09/2009,  de autoria  do Vereador  Jurandir 
Liberal, e foi designado como relator o Vereador Jairo Britto.

RELATÓRIO

Tratase de Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder o Título de 
Cidadão do Recife ao poeta e compositor João Silva.

ANÁLISE

Ultrapassado o prazo legal para a apresentação de Emendas e pedidos de 
informação, fazse o estudo do presente Projeto.

Observase  a   priori  a   escolha   da   proposição   adequada   ao   objetivo 
pretendido,   nos   termos   do   art.   344,   §   3º,   inciso   I,   do   Regimento   Interno 
Municipal,  bem como a sua conformidade com a Constituição da Federal e o 
ordenamento jurídico pátrio.

Quanto à sua justificativa, é merecida e legítima a homenagem prestada 
ao compositor pela enorme contribuição artísticocultural deixada ao povo, com a 
criação de várias letras e verdadeiros poemas cantados por grandes artistas.

Um homem que sempre valorizou a cultura popular, as raízes nordestinas, 
e fez disto a fonte de inspiração para as suas composições.

 
CONCLUSÃO

Do   exposto,   uma   vez   atendidos   aos   requisitos   legais   e   regimentais, 
opinam as Comissões pela  aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
09/2009.



É o parecer.

      CÂMARA  MUNICIPAL  DO RECIFE
RUA PRINCESA ISABEL, 410 – BOA VISTA – RECIFE – PE – telex 1865 – fax 3301
1262   /   f.   33011280   /   122     C.G.C.   (MF)   Nº.   08.903.189/000134       –   INSCRIÇÃO 
ESTADUAL   – ISENTO – INSCRIÇÃO MUNICIPAL : ISENTO

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 26 de maio de 
2009.
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